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. Critérios de avaliação dos Estudos de Caso para as
categorias C11 a C26 e C28 a C35 do cargo de Consultor Técnico Legislativo

. Item 9.6 do Edital nº 02/2018
de Abertura de Inscrições

9.6 A Prova Discursiva - Estudo de
Caso para cada categoria do Cargo de
Consultor Técnico-Legislativo será
avaliada em conformidade com os
seguintes critérios:

Critérios Microestruturais Grade de Pontuação

. Estudo de
Caso 1

Estudo de
Caso 2

. CRITÉRIOS
MACROESTRUTURAIS

(...) o domínio técnico do conteúdo
aplicado, considerando as
especificidades das questões
propostas (...), valendo 46 (quarenta e
seis) pontos.

Domínio técnico do conteúdo
aplicado e abordagem com
fundamentação técnica ati-
nente

0-43,00 0-43,00

. Adequação ao tema arguido 0-1,00 0-1,00

. Estrutura textual, com con-
strução pertinente (introdução,
desenvolvimento e con-
clusão)

0-1,00 0-1,00

. Caracterização do assunto en-
focado, contendo variáveis
e/ou implicações atinentes

0-1,00 0-1,00

. Subtotal 46,00 pon-
tos

46,00 pon-
tos

. CRITÉRIOS
MACROESTRUTURAIS

(...) a correção gramatical e a
adequação vocabular, tendo em vista
os mecanismos básicos de
constituição do vernáculo, os
procedimentos de coesão e
argumentação, e os preceitos da
comunicação oficial, quando for o
caso, valendo 4 (quatro) pontos.

Observar os parâmetros da
redação, no que tange à
clareza, coesão e concisão da
a rg u m e n t a ç ã o

0-1,00 0-1,00

. Adequação vocabular, con-
siderando a área de conhec-
imento

0-1,00 0-1,00

. Correção da expressão, con-
siderada a norma culta da
Língua Portuguesa

0-1,00 0-1,00

. Adequação quanto à impes-
soalidade, objetividade e
polidez fraseológica

0-1,00 0-1,00

. Subtotal 4,00 4,00

. To t a l 50,00 pon-
tos

50,00 pon-
tos

. Total Geral 100,00 pontos
para Prova Discursiva

. Observações 9.6.1 A avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecâni-
co, mas sim de acordo com sua estreita correlação com o conteúdo de-
senvolvido.

. 9.8 Será atribuída nota zero à Prova Discursiva - Estudo de Caso que:
a) for assinada fora do local apropriado; b) apresentar, no Caderno de Resposta
Definitiva, qualquer tipo de sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do
candidato (por exemplo: assinatura, traços, desenhos, rabiscos, rubricas, etc.); c) estiver
em branco; d) apresentar abordagem incorreta do conteúdo solicitado; e) apresentar
letra ilegível e/ou incompreensível; f) fugir ao tema e/ou modalidade propostos.

. 9.11 Considerar-se-á habilitado na Etapa II - Prova Discursiva o candidato
que obtiver, concomitantemente:

9.11.1 nota mínima de 25,00 (vinte e cinco) em cada questão;
9.11.2 nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) na soma dos pontos obtidos nas duas
questões da Prova Discursiva - Estudo de Caso.

Critérios de avaliação da Etapa II - Prova Discursiva para os cargos de Consultor Técnico Legislativo -
Categorias: C27 - Revisor de Texto e C36 - Taquígrafo Especialista

. Critérios de avaliação dos Estudos de Caso para a
categorias C27 e C36 do cargo de Consultor Técnico Legislativo

. Item 9.6 do Edital nº 02/2018
de Abertura de Inscrições

9.6 A Prova Discursiva - Estudo de
Caso para cada categoria do Cargo
de Consultor Técnico-Legislativo
será avaliada em conformidade com
os seguintes critérios:

Critérios Microestruturais Grade de Pontuação

. Estudo de
Caso 1

Estudo de
Caso 2

. CRITÉRIOS
MACROESTRUTURAIS

(...) o domínio técnico do conteúdo
aplicado, considerando as
especificidades das questões
propostas (...), valendo 46 (quarenta
e seis) pontos.

Estrutura textual, com con-
strução pertinente (introdução,
desenvolvimento e conclusão)

0-43,00 0-43,00

. Adequação ao tema arguido 0-1,00 0-1,00

. Domínio técnico do conteúdo
aplicado e abordagem com
fundamentação técnica ati-
nente

0-1,00 0-1,00

. Caracterização do assunto en-
focado, contendo variáveis
e/ou implicações atinentes

0-1,00 0-1,00

. Subtotal 46,00 pontos 46,00 pontos

. CRITÉRIOS
MACROESTRUTURAIS

(...) a correção gramatical e a
adequação vocabular, tendo em vista
os mecanismos básicos de
constituição do vernáculo, os
procedimentos de coesão e
argumentação, e os preceitos da
comunicação oficial, quando for o
caso, valendo 4 (quatro) pontos.

Observar os parâmetros da
redação, no que tange à
clareza, coesão e concisão da
a rg u m e n t a ç ã o

0-1,00 0-1,00

. Adequação vocabular, con-
siderando a área de conhec-
imento

0-1,00 0-1,00

. Correção da expressão, con-
siderada a norma culta da Lín-
gua Portuguesa

0-1,00 0-1,00

. Adequação quanto à impes-
soalidade, objetividade e
polidez fraseológica

0-1,00 0-1,00

. Subtotal 4,00 4,00

. To t a l 50,00 pontos 50,00 pontos

. Total Geral 100,00 pontos
para Prova Discursiva

. Observações 9.6.1 A avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecâni-
co, mas sim de acordo com sua estreita correlação com o conteúdo de-
senvolvido.

. 9.8 Será atribuída nota zero à Prova Discursiva - Estudo de Caso que:
a) for assinada fora do local apropriado; b) apresentar, no Caderno de Resposta
Definitiva, qualquer tipo de sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do
candidato (por exemplo: assinatura, traços, desenhos, rabiscos, rubricas, etc.); c) estiver
em branco; d) apresentar abordagem incorreta do conteúdo solicitado; e) apresentar letra
ilegível e/ou incompreensível; f) fugir ao tema e/ou modalidade propostos.

. 9.11 Considerar-se-á habilitado na Etapa II - Prova Discursiva o candidato
que obtiver, concomitantemente:

9.11.1 nota mínima de 25,00 (vinte e cinco) em cada questão;
9.11.2 nota igual ou superior a 60,00 (sessenta) na soma dos pontos obtidos nas duas
questões da Prova Discursiva - Estudo de Caso.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2017
PROCESSO: 002.000.618/2016 e SEI-GDF Nº 00002-00005837/2018-26. PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS e ORIENTE-SE PRODUÇÕES
LTDA. OBJETO: 2.1 Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II do
artigo 57 da Lei 8.666/1993 para o período de 27/11/2018 a 27/11/2019; 2.2 Suprimir no percentual
aproximado de 23,529% para os itens descritos, passando o novo valor total do Contrato para R$
143.009,00 (cento e quarenta e três mil e nove reais). DA VIGÊNCIA: da data de sua assinatura. DATA
DE ASSINATURA: 27/11/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SERGIO SAMPAIO -
Secretário de Estado; Pela CONTRATADA: AMRO SAAD TAWFIK EL SEOUDI DUARTE - Sócio
A d m i n i s t r a d o r.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

AVISO DE SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela
Portaria SEPLAG nº 289, de junho de 2018, torna público aos interessados a SUSPENSÃO do
credenciamento nº 01/2018, cujo objeto é o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para atuar como
administradora de benefícios ofertados por, no mínimo, 02 (duas) operadoras de Planos de Saúde
particular, no mínimo, e, 1 (uma) operadora que assegure assistência odontológica, devidamente
autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, que apresente planos na modalidade
coletivo empresarial, abrangência regional (estadual e/ou grupo de municípios), com garantia de
atendimento de urgência e emergência em todo território nacional, com coparticipação, podendo apresentar
adicionalmente operadora que oferte planos ambulatoriais, aos servidores do GDF ativos, inativos,
dependentes legais e pensionistas, nos termos do artigo 271, III, da LC 840/2011, por um período de 60
(sessenta) dias, contados a partir desta publicação.
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